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PORTARIA-DRH Nº 16, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora, com base no item 3.1.3, alínea “c”, c/c o item 3.2, sub-item 3.2.2 e 3.2.3, do Manual de Aposentadoria e Pensão Civil do TCDF; na Resolução nº 139/1997 c/c a Portaria nº 4/2006 do Gabinete da Mesa Diretora; e no que consta no Processo nº 001‑002158/1995,

R E S O L V E:
I – RETIFICAR a Portaria nº 154, de 10 de novembro de 1995, publicada no DCL de 13 de novembro de 1995, que averbou o tempo de serviço prestado pelo servidor EDIMAR RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula nº 11.408-56, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Jardineiro, atual Auxiliar Legislativo, passando a ser da seguinte forma: 510 dias, de 8/6/1972 a 30/10/1973, ao Projeto Integrado Col. Altamira, 1.247 dias, de 1º/11/1973 a 31/3/1977, ao Projeto Fundiário de Marabá, 3.274 dias, de 15/7/1977 a 1º/7/1986, ao Projeto Fundiário Tocantins, 749 dias, de 2/7/1986 a 19/7/1988, à Com. Ind. Export. de Mad. Moram. Ltda., 494 dias, de 21/10/1988 a 26/2/1990, à Camargo Correa Metais S/A, totalizando 6.274 dias, trabalhados sob o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; 1.419 dias, de 12/2/1965 a 31/12/1968, à Escola Agrotécnica Federal de Colatina–ES, como aluno aprendiz, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicional por tempo de serviço; e 1.094 dias, de 2/1/1969 a 31/12/1971, à Escola Agrotécnica Federal de Santa Teresa–ES, na condição de aluno aprendiz, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicional por tempo de serviço, num total geral de 8.787 dias, correspondentes a 24 anos e 27 dias, conforme certidões emitidas pelo INSS, pela Escola Agrotécnica Federal de Colatina–ES e Escola Agrotécnica Federal de Santa Teresa–ES.

II – DETERMINAR a aplicação da prescrição quinquenal aos créditos financeiros decorrentes da averbação do tempo de serviço prestado à Escola Agrotécnica Federal de Colatina–ES e à Escola Agrotécnica Federal  de  Santa Teresa–ES, a contar de 4 de novembro de 2011, data do requerimento do servidor.

NIEDJA MARIA FREITAS DA SILVA

Diretora de Recursos Humanos - Substituta

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 14/2/2012
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